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INTRODUÇÃO
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A Emenda Constitucional n° 45, de dezembro de 2004, ao implementar a chamada 
reform a d o  J u d ic iá r io , trouxe significativas modificações à competência da 
Justiça do Trabalho. Por meio de nova redação ao art. 114 da Carta Magna, 

ampliou substancialmente o estuário de lides aptas a serem conhecidas e julgadas 
pelo ramo justrabalhista especializado.

A reforma, contudo, é produto de seu tempo, em especial da década de 1990, 
período de forte acentuação no País do ideário de descomprometimento do Estado 
perante as necessidades sociais. Nesta linha, o novo art. 114 denota, com muita 
clareza, as marcas dessa época, ao menos em parte de seu conteúdo normativo.

De fato, pode-se perceber no recente texto constitucional, ao lado de um 
avanço no processo de efetividade da mais genérica e testada política de distribuição 
de renda e poder na sociedade capitalista -  o Direito do Trabalho - ,  um antitético 
direcionamento pela trilha do desprestígio deste ramo jurídico.

Há, em síntese, no texto reformado do art. 114, uma face inegavelmente 
positiva (inciso II e seguintes), que enfatiza a concentração neste ramo judicial
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espec ia lizado  da  com petência  d e  na tu reza  em pregatíc ia , se ja  a  nuclear (lides en tre  
em pregado res  e  em pregados), se jam  as  inúm eras conexas  a  ta l re lação  ju r íd ica .

H á, entre tan to , no  m esm o tex to , em  seu inc iso  I, um a (pouco ) su til face 
negativa, que, sem  dúvida -  in tencionalm ente ou não  -  incorpora a tradicional cultura 
de  desp restíg io  ao  D ire ito  do  T rabalho , que tem  ca rac te rizado  o exc luden te  E stado  
e  soc iedade  brasileiros.

N a  verdade, a  com petência  ju d ic ia l e sp ec ia lizad a  seria  e lem ento  dec is ivo  a  
um  s is tem a instituc ional vo ltado  a  bu scar  eficác ia  soc ia l para  o ram o ju s trab a lh is ta  
(e fe tiv idade ) , a  par tir  d a  consta tação  d e  se r es te  ram o  d o  D ireito  -  com o  d ito  -  a  
m ais am pla, efic ien te  e dem ocrática  po lítica  soc ia l j á  constru ída nas soc iedades 
cap ita listas em  favo r das m ais largas cam adas popu lacionais. N o  B rasil, esse sistem a 
in s tituc iona l es ta ria  in teg rado  p e la  Ju s tiç a  do  T rab a lh o , M in istério  P ú b lico  do  
T ra b a lh o , M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o  (e m  e s p e c ia l ,  a u d i to r ia  f isca l 
traba lh ista), a  p a r  dos sind ica tos e em presas, na  so c ied ad e  civil.

P o r  e s ta  razão , a  co rre ta  com petência  d o  ram o ju d ic ia l espec ia lizado  to m a - 
se te m a  d e  cruc ia l re levânc ia  p a ra  a  consecução  das idé ias  basilares de  d em ocrac ia  
e ju s t iç a  soc ia l n o  B rasil.

I -  F A C E  PO SIT IV A  D O  N O V O  A R T IG O  114: C O N C E N T R A Ç Ã O  D A  
C O M P E T Ê N C IA  E M PR E G A T ÍC IA

A s constitu ições b rasileiras, d esd e  1946, p assaram  a regu la r a  com petência  
da Ju stiça  do  T rabalho , concen trando-a  nas lides en tre  em pregados e  em pregadores.

A té  1988, po rém , o s  d ip lo m as cons tituc iona is  não  perm itiram  reu n ir  no  
segm ento  ju d ic ia l espec ializado  o  d iferenc iado  con jun to  de  lides conexas à  re lação  
de em prego , ta is  com o  as in tersindicais, p rev idenc iá rias  reflexas, lides v incu ladas 
ao s  a to s  d a  f is c a l iz a ç ã o  a d m in is t ra t iv a  t r a b a lh is ta  e tc . É  co m o  se  a  o rd e m  
cons tituc iona l tem esse  que ta l concen tração  de  com petência  no  âm bito  da  Ju stiça  
do  T rab a lh o  conferisse  fo rça dem asiada  ao  s is tem a traba lh is ta  do  P aís, a tenuando  o  
re la tivo  iso lam en to  que  a  m esm a po lítica  o ficial sem pre  buscou  conferir  ao  D ire ito  
do  T rabalho .

A  C arta  de  1988, de  ce rto  m odo , com eçou  a  rom per com  essa  trad ição . D e 
fato, fixou em  seu art. 114 regra com petencial bastante alargada, abrangendo qualquer 
l id e  q u e  t i v e s s e ,  c o m o  s u j e i t o s  r e c íp r o c o s ,  t r a b a lh a d o r  e e m p r e g a d o r ,  
independen tem en te  da  natureza da  p ró p ria  lide. D esse  m odo, ab riu  cam inho , p o r  
exem plo , p a ra  a  incorporação  d a  com petência  ju d ic ia l quan to  a inden izações p o r  
dan o s  de  ca rá te r m oral ou  m ateria l en tre  em p reg ad o r e em pregado.

A  in terpre tação  constru tiva da  no rm a d a  C arta  d e  1988 poderia  te r  conduz ido  
à am p liação  a inda  m aio r d a  com petência  espec ia lizada , em  face da  largueza  do  
com ando  constituc ional; en tretanto , com o  se sabe, a  ju r isp ru d ên c ia  p referiu  m anter- 
se n o s  lim ites da  le itura ac im a exposta.
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A E m enda C onstituc ional n° 45, de dezem bro  de 2004 , avançou  no cam inho  
p ro g re s s is ta  a b e r to  p e lo  te x to  o r ig in a l de  1988, e s te n d e n d o , sem  d ú v id a , a 
com petência  da Ju stiça  d o  T rabalho às lides conexas à  re lação  de  em prego , ou  seja, 
que não tenham  rigo rosam en te  em pregador e traba lhador com o su jeitos rec íp rocos 
de p retensões e ob rigações.

É  o que se passa , ilustrativam ente, no tocante às “ações sobre  rep resen tação  
sind ica l, en tre  s in d ica to s , en tre  sind ica tos e traba lhado res , e en tre  s ind ica to s  e 
em pregadores” (art. 114, III). T am bém  é o que ocorre  quanto  às “ações rela tivas às 
penalidades adm in istra tivas im postas aos em pregadores pelos órgãos de fiscalização 
das relações de  traba lho” (art. 114, VII).

A  nova em enda absorveu , obviam ente, o  avanço an te rio r na  m esm a direção  
p roduzido  pela  E C  20, de  1998, no  que tange à  com petência  para  “execução , de 
oficio, das con tribu ições sociais  prev istas no  art. 1 9 5 ,1, a, e II, e seus ac résc im os 
legais, decorren tes das sentenças que p ro fe rir” (art. 114, V III).

A  EC  45 /04 , finalm ente, afastou dúvida com petencial a inda  perceb ida  nos 
anos seguin tes a 1988 em  certas correntes ju risp rudenc ia is , firm ando , de  vez , o 
poder ju risd ic iona l da  Ju stiça  do  T rabalho. É  o que se passa com  os “m andados de 
segurança, habeas corpus  e  habeas da ta, quando  o ato questionado  envolver m atéria 
su je ita  à sua ju r isd iç ão ” (art. 114, IV). É  o que se verifica tam bém  q uan to  às “ações 
de indenização  p o r  d an o  m oral ou  patrim onial, decorren tes da  re lação  de  traba lho” . 
N a  m esm a d ireção  -  em bora  aqu i nenhum a dúv ida fosse pertinen te  ex is tir  - ,  a 
com petência  da  Ju s tiça  do  T rabalho  para  ju lg a r  as “ações que envo lvam  exercíc io  
do  direito  de g reve” (art. 114, II) e os “conflitos de com petência  entre  órgãos com  
ju risd ição  trabalhista, ressa lvado  o d isposto  no art. 1 0 2 , I , o ” (art. 114, V).

O  avanço  po lítico , cultural, institucional e ju r íd ico  traz ido  pe la  nova  em enda 
constituc ional, n o  p la n o  dos d ispositivos ora  citados, é sim plesm en te  m anifesto . 
P or m eio  do  a largam en to  da  com petência  da Justiça  do  Trabalho, a  C arta  M agna 
passa  a  reconhece r, indub itave lm en te , a  ex is tência  de um  s is tem a  in stitu c io n a l 
ju s tra b a lh is ta ,  co m o  instrum en to  vo ltado  à  busca  da  efe tiv idade do  D ire ito  do  
T rabalho .

C onform e j á  exp lic itado , a com petência  ju d ic ia l espec ia lizada  é e lem en to  
decisivo  à  ex is tência  e a rticu lação  de todo  um  sistem a institucional vo ltado  a buscar 
eficácia social (efetiv idade) para  o ram o ju ríd ico  trabalhista. E sta busca de efetividade 
ju stifica -se  em  face da  constatação  de te r o  D ireito  do  T rabalho o cará te r da  m ais  
am pla , e fic ien te  e  d em o c rá tic a  p o lí t ic a  so c ia l j á  e s tru tu ra d a  n a  h is tó r ia  das  
so c ied a d es cap ita lis tas. N o  B rasil, esse sistem a institucional estaria  in tegrado, à 
luz d o  exposto , pe la  Justiça  do  T rabalho, M in istério  P úblico  do  T rabalho, M in istério  
do Trabalho e E m prego  (em  especial, auditoria fiscal trabalhista), a p a r  dos sindicatos 
e em presas, na  so c ied ad e  civil.

P o r  esta razão  é  que se afirm ou te r  a  co rre ta  com petência  do  ram o ju d ic ia l 
e s p e c ia liz a d o  c ru c ia l  im p o rtâ n c ia  p a ra  a  co n sec u ção  d as  id é ias  b a s ila re s  de 
d em ocrac ia  e ju s t iç a  soc ia l no  Brasil.
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N a  presen te  m edida, isto é, n o  instante em  q u e  concen trou  n a  Ju stiça  do 
Trabalho a  com petência  para  conhecer e ju lg a r  lides nucleares e  conexas que  tenham  
fulcro  n a  re lação  de  em prego , a  nova em en d a  constituc ional fez  d esp o n ta r  su a  face 
p rog ress is ta , d em o crá tica  e d irec io n ad a  à  b u sca  d a  ju s t iç a  soc ia l. U m  sis tem a 
ju s t r a b a lh i s ta  r a c io n a l ,  e f ic ie n te  e  in te r c o n e c ta d o  é , sem  d ú v id a ,  a la v a n c a  
im prescindível para  a conquista  d a  e fe tiv idade do  D ire ito  d o  T rabalho  no  País.

II -  FA C E N EG A TIV A  D O  N O V O  A R T IG O  114: IN C O R P O R A Ç Ã O  D A  
C U L T U R A  D E  D E S P R E S T ÍG IO  A O  D IR E IT O  D O  T R A B A L H O

A  re fo rm a  do  Jud ic iá rio , en tre tan to , p rodu to  d e  12/13 anos d e  articu lações 
políticas no  Congresso , lam entavelm ente tam bém  evidenciou a  assim ilação d a  cultura 
de  desprestíg io  d o  D ireito  d o  T rabalho , tão  exace rbada  ao  longo  dos anos d e  1990 
no  País.

N o  B ras il -  confo rm e se rá  m e lh o r  exam inado  n o  item  IV, a  segu ir  - ,  sem pre  
foi reco rren te  o  iso lam ento  e ce rto  desp restíg io  cu ltu ra l d o  ram o  ju s trab a lh is ta , em  
con traponto  com  o largo prestíg io  e  inserção social a lcançados na  h is tó ria  d o s  países 
cap ita listas eu ropeus m ais  avançados.

Tais isolam ento e desprestígio exacerbaram -se na década de  1990 na  rea lidade 
brasile ira , em  m eio  ao id eá rio  d e  d esco m p ro m etim en to  so c ia l d o  E sta d o , aqu i 
veicu lado  laudatoriam ente desde  o  in íc io  daque les  anos (ideário  q u e  j á  m an ifesta ra  
sua força n a  E u ropa O ciden ta l p ó s -1970). O s efe itos  dele té rio s  desse  desp restíg io  e 
iso lam en to  d issem in a ram -se  a in d a  m a is  em  d e c o r rê n c ia  d o  ap e lo  d a  v a r ia n te  
in telectual espec ificam en te b rand ida  con tra  as conqu istas  d a  D em ocrac ia  S ocia l no 
O ciden te , qual seja, a idéia do  fim  da  so c ied a d e  d o  traba lho , d a  cen tra lid a d e  do  
traba lho  e  do em prego  no  m undo  cap ita lista.

N esse  con tex to , o  D ire ito  do  T rabalho  -  a  m ais  sign ificativa conqu is ta  das 
g randes m assas popu laciona is  na  econom ia  e  soc iedade  cap ita listas oc iden ta is , a  
m ais efic ien te  e genera lizada  po lítica  de  d istribu ição  d e  ren d a  e p o d er  na h is tó ria  do  
cap ita lism o  -  passou  a  se r acen tuadam ente  desgastado , em  irresistível b litzk r ieg  de 
c r í t ic a s ,  a s  q u a is ,  c u r io s a m e n te ,  o r ig in a v a m - s e  d e s d e  o s  s e g m e n to s  m a is  
conservadores d a  sociedade, passando  pelas novas verten tes d e  renovação  ideo lóg ica 
d o  sistem a hegem ônico, despontando até m esm o de  certas searas oriundas d o  clássico  
pensam en to  dem ocratizan te  e d istribu tiv ista  ges tado  nos  sécu los X IX  e X X .

O  estra tagem a de  im plosão das  conquistas soc ioeconôm icas a lcançadas pelas 
m acropopu lações nas soc iedades capita listas, das  po líticas  púb licas  d istribu tiv istas 
de  p o d er  e renda supunha a derru ição  da  m atriz  filosófico-cu ltu ral de  to d o  o avanço  
da  D em ocracia  Social no  O ciden te , qual seja, a  n oção  d e  so c ied a d e  d o  traba lho , a 
c e n tra lid a d e  do  tra b a lh o  e  em p reg o , o  t ra b a lh o  e o  em p re g o  c o m o  va lo re s ,  

fu n d a m e n to s  e  p r in c íp io s  do  D ireito  con tem porâneo .
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N o  B ras il -  onde sequer se hav ia  constru ído  qualquer p ro je to  de D em ocracia  
S o c ia l, co m  su as  c o n q u is ta s  e g a ra n tia s  em  b e n e f íc io  d as  g ran d e s  m a io r ia s  
popu laciona is  a reunião , n a  década  de 1990, do  velho  pad rão  cultural excludente  
a q u i  h e g e m ô n ic o ,  c o m  as  n o v a s  v e r te n te s  in te le c tu a is  j u s t i f i c a d o r a s  d o  
d escom prom isso  social, tudo  conduz iu  a um  m ovim en to  irreprim ível de fustigação 
e desprestíg io  do  D ireito  do  Trabalho.

A  E m enda  C onstituc ional n° 45, in felizm ente, expressa isso.

O  inciso  I do  novo  art. 114, ao re tira r  o foco  com petencial da Justiça  do 
T rabalho  da  re lação  entre traba lhadores e em pregadores  (em bora esta, obviam ente, 
ali con tinue incrustada) p a ra  a noção  genérica e im precisa  de relação  de  trabalho , 
inco rpora, quase  que explic itam ente , o  estra tagem a oficial dos anos 90, do  fim  do 
em prego  e do  envelhecim ento  do D ireito  do T rabalho. A  em enda soa  com o se o 
traba lho  e o  em prego  estivessem  realm ente em  ex tinção, tudo com o senha para  a 
derru ição  do  m ais sofisticado  sis tem a de garan tias e p ro teções para  o  indiv íduo que 
labora na  d inâm ica  soc ioeconôm ica  cap ita lista, que é o  D ireito  do Trabalho.

A  perda  do  foco no  em prego -  e seu ram o ju r íd ico  regu lador -  retira o  coração 
e a  m en te  da  Justiça  do  T rabalho do  seu pape l social im prescindível, de  con tribu ir 
para  a construção da ju s tiç a  soc ia l no conjunto do sistem a institucional a que pertence. 
A  h is tó ria  dem o n stra  que não  se constró i ju s t iç a  soc ia l no  âm bito  da  des igual 
soc iedade  cap ita lista  sem  um  am plo , d iversificado , genérico , dem ocrático , po rém  
equilibrado, m ecanism o de distribuição de poder e renda, com o o D ireito  do Trabalho.

O  novo  inciso  constituc ional exp ressa  a inda  certo  p reconceito  con tra  as 
dezenas de m ilhões de  traba lhadores que laboram  com  os elem entos da  re lação  de 
em prego  (a inda  que não  form alm ente reconhecidos, todos eles, com o em pregados): 
é co m o  se a  E m enda n° 45 /04  cons iderasse  in jus tificável o  d irec ionam en to  de 
tam anhos recursos púb licos para  um  segm ento  do  Jud ic iá rio  basicam en te vo ltado  
às lid e s  de  ta is  em p re g ad o s , u su a lm e n te  d a s  c a m a d as  m enos  fav o rec id a s  da  
p o p u la ç ã o .  N e s ta  l in h a  a lg o  p re c o n c e i tu o s a  (m u ito  p ró p r ia  à id e o lo g ia  de  
descom prom isso  social dos anos 90, reg istre-se), seria necessário  o tim izar a atuação  
da  Ju stiça  do  T rabalho , d irec ionando-a tam bém  a g rupos sociais integrados de m odo  
d is t in to  ao  m e rc ad o  eco n ô m ico , sem  traço s  de  su b o rd in ação  aos re sp e c tiv o s  
to m a d o re s  de se rv iços (p ro fiss io n a is  libe ra is  e ou tro s  agen tes au tônom os, p o r  
exem plo).

O ra , tra ta-se  de um  equívoco , inclusive do  ponto  de  vista estatístico: não  há, 
nas  econom ias cap ita listas, núm ero  tão  g rande de  efetivos pro fissiona is au tônom os, 
u m a v ez  que  ja m a is  deixou  de se r ne la s  m aciça  a  p reva lênc ia  do  un iv e rso  de 
em pregados, m esm o na  rea lidade m ais recen te . P elos dados europeus de fins dos 
anos 80 e m eados da  década de  1990, tom ando-se  com o parâm etro  A lem anha e 
F rança , verifica-se  não  ex istir sequer 15%  de traba lhadores  que não se jam  reais 
em pregados ou  serv idores públicos, consideradas suas populações ocupadas. N a  
verdade, no  capita lism o, a  tendência  é q u e  cerca  de 80%  ou m ais dos traba lhadores  
o cupados laborem , sim , com  os e lem en tos da  re lação  de em prego  -  razão  po r que
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se ju s tif ica ,  a  todas  as luzes, um  sis tem a in s tituc iona lizado  do  E stado  vo ltado  
essencialm ente às ques tões próprias  a  este dec isivo  un iverso  soc ia l . '

A  m ed ida  que incorpora a ren iten te  (e ho je  renovada) cu ltu ra  de desprestíg io  
ao D ireito  do  T rabalho  no País, flexib ilizando o foco  cen tral de a tuação  do  ram o 
especializado  do  Judic iário , em  detrim ento  de seu im prescind ível c lássico  papel 
(ao invés de, essencialm ente, ap ro fundar ta l função  social), o  inciso  I do  novo  art. 
114 da  C ons titu ição  revela  sua face negativa, com o expressão  d a  avalanche cultural 
anti-social típ ica  dos anos 90  no  Brasil.

III -  A  T R A D IÇ Ã O  H IS T Ó R IC A  B R A S IL E IR A  D E  D E S P R E S T ÍG IO  D O  
D IR E IT O  D O  T R A B A L H O

A  tra d iç ã o  h is tó r ic a  a  q u e  v e io  s e rv ir  o  n o v o  in c iso  I d o  art. 114 da  
C onstitu ição  da  R epúb lica  dem arca-se  pelo  singu lar desp restíg io  e iso lam ento  do 
D ireito  do  T rabalho  ao longo  da  evo lução  h istó rica  d o  cap ita lism o  no  Brasil. E m  
con trapon to  à v ito riosa  experiênc ia  dem ocrática  eu ropé ia  ociden ta l, aqu i se cu idou 
de re frear a  expansão  do  ram o  ju s trabalh is ta  espec ia lizado  ao con jun to  da  econom ia 
e sociedade, ce rtam en te ob je tivando  atenuar seu com provado  efe ito  d istribu tivo  de 
p o d er  e renda  no  con tex to  soc ioeconô mico.

D e fato, um a ráp ida análise h istórica sobre a evolução justrabalh is ta  em  nosso  
País evidencia, irrefutavelmente, com o a recusa sistem ática à generalização do Direito 
do T rabalho em  nossa  econom ia e sociedade tem  constitu ído  um  dos m ais poderosos 
veícu los de exc lusão  social das g randes m aiorias neste País.

1 No tocante à Alemanha, expõe Wolfgang Däubler: “Nas estatísticas, os autônomos aparecem como
exceção relativamente insignificante. Apenas 8,53% de todas as pessoas economicamente ativas 
exerciam em maio de 1987 uma atividade autônoma. 1,78% eram colaboradores familiares que 
podem ser encontrados sobretudo na agricultura, no varejo e em atividades artesanais. 80,62% de 
todos os ativos eram operários e empregados. 9,07% eram funcionários públicos e militares. A ss im ,  
p r a tic a m e n te  n o v e  e n tre  d e :  p e s s o a s  e c o n o m ic a m e n te  a tiv a s  s ã o  a s sa la r ia d a s , p o i s  d e  lá  p a r a  c á  
n ã o  h o u v e  m u d a n ç a s  m a io r e s  n e s ta  re la ç ã o . Enquanto a condição de funcionário público se funda
menta em ato administrativo, sendo regulamentada exclusivamente por lei, estão os operários e 
empregados sujeitos ao direito do trabalho”. In: D ir e ito  d o  tr a b a lh o  e  s o c ie d a d e  n a  A le m a n h a . São 
Paulo: LTr/Fundação Friedrich Ebert/ILDES, 1997, p. 41-42 (grifos acrescidos). Note-se que o 
autor, embora se fundando em dados de 1987, afirma, em sua obra de fins dos anos 90, não ter 
havido “mudanças maiores nesta relação”. De todo modo, a obra P e r fi l  d a  A le m a n h a , editada pela 
Societäts-Verlag, de Frankfurt/Meno, daquele país, em 1996, dispõe que os “trabalhadores, empre
gados, aprendizes e funcionários públicos, isto é, os chamados assalariados, perfazem na Alemanha 
89,5 por cento dos 36,1 milhões de pessoas ativas (29,7 milhões nos antigos estados e 6,7 milhões 
nos novos estados). Além dos assalariados, há 3,3 milhões de autônomos, que atuam como empre
gadores. Ao lado dos 488.000 familiares que os ajudam, os autônomos empregam também um 
grande número de assalariados” (ob. cit., p. 386). No tocante à França, referindo-se ao ano de 1996, 
expõe Jean-Claude Javillier que a população assalariada, regida pelo direito do trabalho, atinge em 
tomo de 19,5 milhões de pessoas, sendo de 22,5 milhões a população ativa ocupada, em um contex
to de uma população total de 58,4 milhões. In: M a n u e l d r o i t  d u  tra v a il. Paris: L.G.D.J., 1998, p. 50.
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N a verdade, parece  claro  que o decisivo  segredo  acerca da  dan tesca exclusão  
soc ial neste País reside no  fato de o desenvolv im ento  capita lista aqui, ao  longo  do 
sécu lo  X X , te r  se rea lizado  sem  a com patível generalização  do  D ireito  do  T rabalho  
na  econom ia  e soc iedade brasileiras, o que não  perm itiu  a sed im en tação  de  um  
eficaz , am p lo  e ág il m ecan ism o  de  d is tr ibu ição  de renda  e p o d er  no  co n tex to  
so c io eco n ôm ico.

Se isto era patente na  cham ada República Velha, tem-se de adm itir que, m esm o 
n o  período  em  que o D ireito  do  T rabalho erig iu-se com o inequívoca po lítica  púb lica  
o fic ia l -  entre os anos 30 a 1964 - ,  m esm o nes ta  época o E stado  cu idou  de não  
perm itir  a efe tiva  gene ra lização  desse  ram o  ju r íd ic o  espec ia lizado , de ix an d o -o  
cu idadosam en te  seg regado  a um  pequeno  segm ento  do m undo do  trabalho. E sse 
iso lam ento  do  D ire ito  do  T rabalho acen tuou-se a partir  de 1964, tom ando-se  en tão  
ind issim ulável seu desprestíg io  no concerto  das po líticas públicas autoritárias.

N a  década de 1990, ta is iso lam ento  e desprestíg io  -  que têm  respond ido  
d iretam ente pe la  b ru tal e inflexível concen tração  de riqueza e p o d er  no  cenário  
so c io ec o n ô m ico  b ras ile iro  -  g anham  so fis ticadas  cores cu ltu rais, p o r  m e io  da 
d issem inação  no  p lano  institucional e d a  sociedade civil do convenien te  d iscu rso  
sobre  o suposto  envelhec im en to  de tal ram o  ju ríd ico .

III. 1 D a d o s h is tó ricos brasileiros

A inda que se ja  fo rçoso  reconhece r  que o período  in iciado n a  década de 1930 
até  1945, não  obstan te  os graves efe itos da  ideo log ia  e prática  au toritárias en tão  
dom inan tes , tenha se dem arcado  p o r  sign ificativo  p rocesso  de inc lusão  so c ia l, o  
fa to  é  que tam bém  nessa  época  o D ire ito  do Trabalho não  se generalizou  p a ra  o 
con jun to  do  m undo  labora tivo  brasileiro .

É  que este período  p reservou  a c lássica  tendência  de forte exclusão  o riunda  
da  h istó ria  p receden te , um a vez  que a m odern ização  ju s trabalh is ta  ficou restrita , à  
época , apenas aos segm entos urbanos  d a  sociedade brasileira.

O ra, confo rm e sabem os, a leg islação  trabalh ista  estru turada ou  am p liada  
naquela  fase h is tó rica  não  se ap licou  aos trabalhadores rurais, não  obstan te  cerca  de 
7 0%  da popu lação  do  País a inda  es tivesse s ituada no  cam po naqueles tem pos. N ão  
h á  d ú v id a  de  q u e  esse  p ro ce sso  d e  in c lu são  soc ia l, v ia  D ire ito  do  T rab a lh o , 
sis tem atizado  a  partir  de 1930, com  repercussões até o  início da década de  1960, foi 
de  g rande relevânc ia  e im pacto  soc ioeconô m ico -  se contraposto  às ca racterísticas 
d a  sociedade e econom ia  an terio res  à  década  de 30; entretanto, não  deixou  de  ser 
u m  processo  s ign ificativam ente lim itado , p o r  abranger, ao m enos em  seu início, 
não  m ais do que 1/3 da popu lação  brasileira.2

2 O Censo de 1940, “o primeiro a dividir a população brasileira em rural e urbana, registra que 31,1% 
dos habitantes estavam nas cidades”. A lm a n a q u e  A b r i l  -  Brasil 2003. São Paulo: Abril, 2003, p. 
166.
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C om  o G overno João  G oulart, no início dos anos 60, surgiu o E sta tu to  do 
T rab a lh ad o r R ural (L e i n° 4 .214 , de  1963), d ip lom a que  estendeu  a  legislação 
trabalh ista  ao  cam po  -  algo  que poderia  te r  m od ificado  o curso  dessa ren iten te  
estra tég ia  de  exclusão  social que tanto caracteriza  a h istó ria  brasileira.

Porém , com o é de conhecim ento  geral, essa ex tensão  norm ativa m anteve-se 
m ais teórica  do  que efe tivam ente prática  nas décadas seguintes, dado  que o E stado  
não  d em o n stro u  p o ssu ir  o  in te resse  p o lít ico  ou o s  in stru m en to s  in s tituc iona is  
necessários  para  realizar, eficazm ente, o  genera lizado  cum prim ento  do  D ire ito  do 
Trabalho.

E fe tivam ente, não  só se verifica, desde  1964, p o r  20  anos, a  in stauração  de 
um  reg im e p o lítico  au to ritário  assum idam ente im perm eável a qua lquer  po lítica  
p ú b lic a  s is te m a tiz ad a  de  inc lu são  soc ia l (e , p o r tan to , sem  m a io r  in te resse  na 
generalização do D ireito  do Trabalho), com o o próprio  aparelho  institucional público  
encarregado  de efe tivar ta l ram o ju r íd ic o  e ra  a inda  c laram en te  incip ien te , com  
m odesta p resença no território nacional. É  o que se passava com  a Justiça do  Trabalho, 
constitu ída  de poucos Ju ízes  e praticam ente instalada apenas em  g randes cidades; 
com  o  M in istério  do  Trabalho, com  presença m uito  reduz ida  no  in terio r do  País; 
finalm ente, do  m esm o m odo, com  o M in istério  P úb lico  do Trabalho, que sequer 
possu ía  a es tru tura  e a tribu ições alargadas, de  órgão agente, só  despon tadas com  a 
C onstitu ição  de 1988.

T udo  isto sem  falar na pro funda rep ressão  d irig ida  ao m ovim en to  sind ica l 
duran te  a  d itadura  -  o  que tinha o condão  de s ilenciar es ta  im portante fonte de 
apo io  à efe tiv idade do  ram o justrabalhista.

O  p rocesso  de inclusão social das g randes m aiorias, pe la  v ia  c lássica  das 
dem ocrac ias  ocidenta is, que foi aquela  conectada  à genera lização  do D ire ito  do 
Trabalho, não  se im plem entou  no  B rasil m esm o depo is da  ed ição  do  E sta tu to  do 
T rabalhado r R ural (1963), em  decorrência  de  tais razões  po líticas, institucionais e, 
até m esm o, práticas.

C u r io sa m e n te ,  n e s se  m e sm o  p e r ío d o ,  d e s p o n ta  u m  p ro c e s s o  so c ia l  e 
econôm ico  de  grande celeridade e im pacto, que poderia , po r  outros cam inhos, ainda 
que transversos, te r influenciado na superação dessa grande chaga da exclusão social 
das grandes m aiorias no Brasil. É  que houve, desde 1964, um a acentuação da anterior 
dinâm ica de industrialização e urbanização do País, em  decorrência das características 
do sistem a econôm ico  que foi im pulsionado pela política oficial do regim e autoritário  
en tão  im plantado. O  fato é que, em  1960, ainda tínham os m ais de 50%  da popu lação  
s ituada no  cam po, ao  passo  que nos anos seguintes a u rban ização  generalizou-se, 
ating indo  cerca  de 55%  em  1970, em  to m o  de 6 7%  em  1980, para  a lcançar m ais de 
80%  no C enso  do  ano 20 0 0 .3

3 Eis alguns dados das taxas de u r b a n iza ç ã o  da sociedade brasileira, segundos os respectivos censos 
realizados oficialmente no País: 1940: 31,1%; 1960: 44,67%; 1970: 55,92%; 1980: 67,6%; 2000: 
81,25%. Fonte: A lm a n a q u e  A b r i l -  Brasil 2003. São Paulo: Abril, 2003, p. 147 e 166.
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N ã o  s e  d e s c o n h e c e  a  e x i s t ê n c i a  d e  q u e s t i o n a m e n t o s  a o s  c r i t é r i o s  d e  
e n q u a d r a m e n t o  e s t a t í s t i c o  s e g u i d o s  p e l o  I B G E ,  b a s e a d o s  n a  c i r c u n s t â n c i a  d e  q u e  
s e g m e n t o s  i m p o r t a n t e s  d a s  p o p u l a ç õ e s  d a s  p e q u e n a s  c i d a d e s  m u i t a s  v e z e s  v i v e m  
e m  f u n ç ã o  d a  e c o n o m i a  e  r e a l i d a d e  r u r a i s ,  n ã o  s e n d o ,  p o i s ,  i n t e i r a m e n t e  u r b a n i z a d o s .  
N ã o  o b s t a n t e  t a i s  c r í t i c a s ,  p o n d e r a n d o  q u e  s e j a  a t e n u a d a  a  f o r ç a  d o s  d a d o s  o f i c i a i s ,  
n ã o  p o d e  h a v e r  m a i s  d ú v i d a s ,  h o j e ,  d e  q u e ,  p e l o  m e n o s ,  u m  p e r c e n t u a l  s u p e r i o r  a  
7 0 / 7 5 %  d a  p o p u l a ç ã o  b r a s i l e i r a  e n q u a d r a - s e ,  i n e g a v e l m e n t e ,  n o  s e g m e n t o  u r b a n o .  
I s s o  s i g n i f i c a  q u e  t i v e m o s  n o s  ú l t i m o s  4 0  a n o s  ( m e s m o  c o n s i d e r a d o  o  r e g i m e  
a u t o c r á t i c o  r e c e n t e ,  p o r  c o n t r a d i t ó r i o  q u e  s e j a  -  a  h i s t ó r i a  n u n c a  é  t ã o  s i m p l e s ,  
a f i n a l )  u m a  o p o r t u n i d a d e  s i m p l e s m e n t e  e s p e t a c u l a r  d e  r e a l i z a r m o s  u m  p r o c e s s o  d e  
i n c l u s ã o  s o c i a l  p e l a  v i a  c l á s s i c a  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  n o  c u r s o  d e s s a  t e n d ê n c i a  
a c e n t u a d a  d e  u r b a n i z a ç ã o .  A  n o v a  f o r ç a  d e  t r a b a l h o ,  p o r  m e i o  d a s  l e v a s  d e  m i g r a ç õ e s  
o c o r r i d a s ,  c h e g a r i a  à s  c i d a d e s  e  s e  i n c o r p o r a r i a  a o  m e r c a d o  l a b o r a t i v o ,  e m  u m  
c o n t e x t o  d e  r e g ê n c i a  j u r í d i c a  p e l o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  u m a  v e z  q u e ,  n o  m e i o  u r b a n o ,  
a s  e s t r u t u r a s  i n s t i t u c i o n a i s  e  o p e r a t i v a s  d e s s e  r a m o  n o r m a t i v o  j á  s e  e n c o n t r a v a m  
r a z o a v e l m e n t e  m o n t a d a s  e  e m  f u n c i o n a m e n t o .  S e  i n c o r p o r a d o s  o s  n o v o s  
t r a b a l h a d o r e s ,  e m  s u a  m a i o r i a ,  a o  s i s t e m a  s o c i o e c o n ô m i c o  p e l o  c a m i n h o  
j u s t r a b a l h i s t a  c l á s s i c o ,  p a r t e  s i g n i f i c a t i v a  d a  r e s i s t e n t e  c h a g a  d e  e x c l u s ã o  s o c i a l  
c a r a c t e r í s t i c a  d o  B r a s i l  t e r i a  s i d o  f o r ç o s a m e n t e  m i t i g a d a .

E n t r e t a n t o ,  c o m o  s e  c o n h e c e ,  e s s a  o p o r t u n i d a d e  n o t á v e l  n ã o  s e  c o n c r e t i z o u  
n a s  ú l t i m a s  d é c a d a s .  O  q u e  s e  v e r i f i c o u  n e s s e  p e r í o d o  f o i  u m  p r o c e s s o  d e  q u a s e  
e s t e r i l i z a ç ã o  d a  t a x a  d e  i n s e r ç ã o  d o s  i n d i v í d u o s  n o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  p o r  m e i o  
d o  s u r g i m e n t o  -  a c e n t u a d o  n a  d é c a d a  d e  1 9 9 0  e  a n o s  s e g u i n t e s  -  d e  f o r m a s  
a l t e r n a t i v a s  d e  c o n t r a t a ç ã o  l a b o r a t i v a ,  t o d a s  e l a s ,  n ã o  p o r  c o i n c i d ê n c i a ,  a s s e g u r a n d o  
u m  p a t a m a r  c i v i l i z a t ó r i o  m u i t o  m a i s  a c a n h a d o  d o  q u e  a q u e l e  g a r a n t i d o  p e l o  D i r e i t o  
d o  T r a b a l h o .

E m  c o n s e q ü ê n c i a ,  v i v e n c i a - s e  h o j e  q u a d r o  c o n s t r a n g e d o r  d e  e x c l u s ã o  s o c i a l .

I I I . 2  C e n á r i o s  d a  e x c lu s ã o  s o c i a l  b r a s i l e i r a

O s  d a d o s  d o  I B G E ,  p e l a  P e s q u i s a  N a c i o n a l  d e  A m o s t r a  d e  D o m i c í l i o s ,  d e  
2 0 0 1 ,  e v i d e n c i a m  q u e  a p e n a s  p o u c o  m a i s  d e  2 3  m i l h õ e s  d e  p e s s o a s  e s t ã o  
e x p l i c i t a m e n t e  r e g i d a s  p e l o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  n o  P a í s ,  n ã o  o b s t a n t e  o  l a r g o  u n i v e r s o  
d e  m a i s  d e  7 5  m i l h õ e s  d e  p e s s o a s  o c u p a d a s  i n t e g r a n t e s  d a  p o p u l a ç ã o  
e c o n o m i c a m e n t e  a t i v a  ( j á  n ã o  c o m p u t a n d o  n e s t e  r o l  o s  m a i s  d e  7  m i l h õ e s  d e  
d e s e m p r e g a d o s ) .  P o r t a n t o ,  m e n o s  d e  3 0 %  d o  p e s s o a l  o c u p a d o  n o  B r a s i l  c o r r e s p o n d e ,  
f o r m a l m e n t e ,  a  e m p r e g a d o s ,  e m  c o n t r a p o n t o  a o  í n d i c e  d e  8 0 %  q u e  c a r a c t e r i z a  a  
r e a l i d a d e  e u r o p é i a  e x p o s t a .

A  p r ó p r i a  p e s q u i s a  d o  I B G E  d e t e c t a  a  e x i s t ê n c i a  d e  n a d a  m e n o s  d o  q u e  
c e r c a  d e  1 8  m i l h õ e s  d e  e m p re g a d o s  s e m  c a r t e i r a  a s s in a d a  n o  P a í s !  I s s o  s i g n i f i c a  
q u e  o s  d a d o s  o f i c i a i s  d e m o n s t r a m  a  p r e s e n ç a  d e  a p r o x i m a d a m e n t e  4 1  m i l h õ e s  d e  
t r a b a lh a d o r e s  q u e  d e v e r i a m  e s t a r  s o b  i n q u e s t i o n á v e l  r e g ê n c i a  d o  r a m o  j u r í d i c o  
t r a b a l h i s t a  ( e  n ã o  a p e n a s  2 3  m i l h õ e s ,  r e p i t a - s e ) .
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A o lado  desse  im p re ss io n an te  nú m ero  de  rea is  em p reg ad o s , ex is tem  ainda 
q u ase  17 m ilh õ es  de  p e s so a s  e n q u a d ra d a s  p e lo  IB G E  co m o  tra b a lh a d o re s  
a u tônom os, a p ar  de m a is  9  m ilh õ es  de  p esso as  in se ridas  n aq u ilo  que  a es ta tís tica  
o f ic ia l ch am a de  ec o n o m ia  fa m ilia r , n o  se to r  de  su b s is tê n c ia ,  ou , s im p lesm en te , 
trab a lh ad o re s  n ão  re m u n e ra d o s . T ra ta -se , aqu i, se g u n d o  os d ad o s  o fic ia is , de 
ap ro x im ad am en te  26  m ilh õ es  de  trab a lh ad o re s  n ão -e m p re g a d o s  -  q u ase  35%  
do p essoa l ocupado  no  País . O ra , o d esco m p asso  de ta is  n úm eros  (3 5 %  do  pessoal 
o cu p ad o , em  c o n tra p o n to  a m e n o s  de  15%  no  p a râ m e tro  e u ro p e u  co m p arad o )  
ev id en c ia  que, n es te  g ru p o  de  26  m ilh õ es  de  p e s so as ,  ex is tem , sem  dúv ida , 
inúm eros  t rab a lh ad o re s  q u e  se en q u a d ra r ia m  m ais  co r re ta m e n te  co m o  efe tivos 
em p reg a d o s.

E m  síntese, m esm o não  considerados os verdadeiros profissionais autônom os, 
os efetivos traba lhadores eventuais, o  g rupo  de ind iv íduos rea lm en te  inseridos na 
econom ia fam iliar de subsistência  e /ou  sem  rem uneração , o que despon ta  desses 
dados oficiais é a in q u estio n á ve l ex istência  de a lgum as dezenas de  m ilhões de  
p esso a s  ocupadas no  B ra sil a  quem  se  denega  o p a ta m a r  civiliza tó rio  básico  de 
inclusão so c io eco n ôm ica  a ssegurado  p e lo  D ire ito  do Trabalho.4

IV -  D IR E IT O  D O  T R A B A L H O  C O M O  IN S T R U M E N T O  D E  C IV IL IZ A Ç Ã O

A  g rav e  ex c lu sã o  so c ia l  d a s  g ra n d e s  m a io r ia s  no  B ra s il  (d ez en as  de 
trabalhadores sem  as p ro teções m ín im as da  ordem  ju r íd ic a  traba lh is ta)  en tra  em  
choque com  os padrões m in im am ente  aceitáveis de evo lução  do sis tem a capita lista 
no m undo ocidental. P ad rões  ho je  v igorantes, reg istre-se , m esm o após a m aciça 
crítica ideológica desferida ao D ire ito  do T rabalho nas ú ltim as décadas do  século 
XX.

O que fica bastan te  c laro  é que esta g rosseira  defasagem  econôm ico-socia l 
brasileira encontra-se no  fato de  o D ireito  do  T rabalho não  ter a inda cum prido  no 
País seu no tável pape l c iv ilizatório  afirm ado  nos países  de cap ita lism o  central.

D e fato , se tom ados  do is  p a râm etro s  b as tan te  ilu s tra tivos  (A lem anha  e 
F rança), com  dados aplicáveis à década recém  encerrada  -  portan to , dados bastante 
pertinentes ainda - ,  ver-se-á que o D ireito  do T rabalho tem  sido, no  desenro lar do 
sistem a econôm ico-socia l con tem porâneo , o g rande instrum ento  de inc lusão  so c ia l 
das grandes m assas popu laciona is  dos países cap ita listas desenvolv idos. E nfocadas 
as situações de A lem anha e França , percebe-se  que m ais de  80%  da p o p u la çã o  
econom icam ente a tiva  daqueles p a íse s  ( já  exclu ído  o percen tual de desem pregados) 
insere-se no  m ercado  la bora tivo  cap ita lis ta  com  as p ro te çõ e s  ineren tes ao D ire ito  
do Trabalho. M ais de 80%  do pessoal ocupado  nesses do is países, m esm o após 20

4 Os dados da citada Pesquisa Nacional de Amostra por Domicílios (Pnad), do IBGE, de 2001, en
contram-se em: A lm a n a q u e  A b r i l  2 0 0 3 . São Paulo: Abril, 2003, p. 136 e 138.
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anos do  fluxo desregu lam en tador insaciável o riundo  da  década de 1970, encon tra- 
se, sim , reg ido  pelo  D ireito  do  T rabalho naquelas sociedades desenvo lv idas .5

Isso significa que o D ireito  do T rabalho foi o g rande instrum ento  que  as 
dem ocracias ocidentais m ais avançadas tiveram  para im plem entar a in tegração social 
d e  suas p o pu lações , a d is tr ibu ição  de ren d a  e de p o d er  em  suas e co n o m ias  e 
sociedades, enfim , garan tir a  consecução  da dem ocrac ia  social em  seus respectivos 
países. U m  poderoso  e eficaz instrum ento  que conseguiu  exatam ente es tabe lecer 
um a form a de incorporação  do  se r hum ano ao  sistem a soc ioeconôm ico, em  espec ia l 
daque les  que não tivessem  (ou tenham ) ou tro  m eio  de afirm ação senão  a p ró p ria  
força de seu labor.

O  que a rea lidade  histó rica  do  próprio  capita lism o dem onstra  é que o D ire ito  
do  Trabalho consiste  no  m ais ab rangen te  e eficaz m ecanism o de in tegração  dos 
seres hum anos são sistem a econôm ico , a inda que considerados todos os p rob lem as e 
diferenciações das pessoas e vida social. Respeitados os marcos do sistem a capitalista, 
tra ta-se  do  m ais generalizan te  e consistente instrum ento  assecura tó rio  de efe tiva 
cidadania, no p lano  político-social, e de efetiva d ignidade, no p lano  individual. 
E stá-se  diante, pois, de um  poten te  e articulado sistem a garan tido r de s ign ificativo  
patam ar de dem ocracia  social.

E m  síntese, naqueles países líderes do capitalism o, considerada sua população  
econom icam ente ativa ocupada, m ais de 80%  dos trabalhadores estão  reg idos  pelo  
D ireito  do  T rabalho, ao passo  que, no  Brasil, tradicionalm ente cerca de 6 0 /7 0 %  dos 
trabalhadores ocupados estão, ao  revés, exclu ídos  do  D ireito  do  Trabalho.

C laro  que não  se vai desconhecer a existência de outras form as de  lab o r  que 
escap am , a  p r inc íp io , ao  p ad rão  em p reg a tíc io  trad ic iona l. P o rém  ta is  fo rm as  
a lte rna tivas  não  a lcançam , de  m o d o  algum , o re levo , a ex tensão  e o  im pac to  
a lardeados pela  ideo log ia  de descom prom etim ento  social de fins do sécu lo  X X . É 
que nestes dados europeus expostos j á  estão  consideradas estas outras fo rm as de 
labor, um a vez  que os núm eros d izem  respeito  à segunda m etade da  década  de 
1990, j á  incorporando  todos os efeitos da p ropagandeada crise trabalh ista  eu ropéia  
p ó s - 1970. O u seja, m esm o em  seguida a duas décadas de ação  coordenada  em  favor 
da  desarticulação institucional e no rm ativa das conquistas dem ocráticas do  E stado  
de B em -E star Social na  E uropa, os dois im portantes países m encionados preservam  
cerca de 80%  de su a  fo r ç a  de trabalho  ocupada  dentro  dos m arcos do  D ire ito  do  
Trabalho.

O que tudo dem onstra  é que o B rasil ainda não enfrentou seu g rande desafio , 
que tem  m aior ab rangência  e im pacto  social do que qualquer outro: assegurar

5 Os dados relativos à Alemanha foram retirados de DÄUBLER, Wolfgang. In: D ir e ito  d o  tra b a lh o  e  
so c ie d a d e  n a  A le m a n h a . São Paulo: LTr/Fundação Friedrich Ebert/ILDES, 1997, p. 41-42. Tam
bém da obra P e r fil  d a  A le m a n h a . Frankfurt/Meno: Societäls-Verlag, 1996, p. 386. Os dados relati
vos à França foram retirados de JAV1LLIER, Jean-Claude. M a n u e l d ro it d u  tra v a il. Paris: L.G.D.J., 
1998, p. 50. A explicitação de todos estes dados encontra-se na nota de rodapé n° 1 do presente 
texto, para onde remetemos o leitor.
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e fe tiv idade  a o  D ire ito  d o  Trabalho, em  face do  d iagnóstico  de  se r  baix íssim o  aqui 
(m enos de  30% ) o  percen tual de  in tegração  d as  pessoas na  soc iedade  econôm ica  
pela  v ia  c iv ilizatória  desse  ram o  ju r íd ic o  espec ializado .

R e e n fa t iz e - s e ,  p o is ,  q u e  h á  u m a  s in g u la r id a d e  no  d e s e n v o lv im e n to  
eco n ô m ico -so c ia l b ras ile iro : aq u i em  torn o  d e  so m en te  1/3 d o s  trab a lh ad o re s  
ocupados é  reg ido  pelo  D ireito  d o  T rabalho , em  con trapon to  ao  percen tua l-padrão  
de m ais de 80%  de relevan tes pa íses capita listas. Q u er  dizer, p o r  m ais  que  se  intente 
ju s tif ica r  tratar-se de rea lidade  nac ional incom unicável, a defasagem  de  d ad o s  e 
situações é sim plesm ente brutal. E stá-se d ian te  de  um a d isc rim inação  acentuada, 
gravíssima, posto  que neste País milhões de pessoas laboram  em  dinâm ica qualificada 
pelos elem entos integrantes da relação de em prego, po rém  sem  que tenham  garantido 
o pa tam ar civ ilizatório  m ínim o característico  do  D ire ito  do  Trabalho. O bserve-se  
que não  se está falando  de d iscrim inação  con tra  se to res especiais da  população , 
segm entos iso lados (o  que seria  tam bém  grave , obv iam ente), po rém  tra ta -se  de  
d iscrim inação  con tra  cerca  de 2/3 do p e s so a l o cu pado  no  B rasil, a lgo  que escapa  
in te iram ente ao  pad rão  m ínim o de desenvo lv im en to  da  civ ilização  ocidental.

Tudo isso dem onstra  ainda haver largo espaço  para  a a tuação  do  D ireito  do 
T rabalho  no B rasil, com o instrum ento  civ iliza tó rio  fundam ental para  a  construção  
da d em ocrac ia  social e tam bém  da cidadan ia  nes te  País.

D em onstra tudo isso ainda que, na interpretação do  irrefletido preceito  lançado 
no inciso  I do  art. 114 da  C onstitu ição  da R epúb lica  pelo  C ongresso  R eform ador, 
não  se deve perder o foco  quan to  à  p róp ria  razão  d e  se r  d a  Justiça  d o  T rabalho  -  o 
ram o  ju r íd ic o  trabalhista.
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